LEI Nº 976, DE 18/08/86

Dispõe sobre diárias de viagem a serviço do Município e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI, 

Art. 1º - Ao Prefeito Municipal e ao Vice-Prefeito, a este quando representando aquele, e quando em viagem a serviço do Município, serão pagas diárias na forma estabelecida na presente Lei, como segue:

I  – Rio de Janeiro e São Paulo.....     Cz$ 1.800,00

II - demais capitais de outras Estados

     e em Brasília – DF.............     Cz$ 1.300,00

III – outras localidades da Federação..  Cz$   900,00

Parágrafo Único – As cidades circunvizinhas de Coronel Fabriciano, Ipatinga, Jaguaraçú, Marliéria, Antônio Dias, Bela Vista de Minas, Dionísinio, Gioabal, Inhapim, João Monlevade, Nova Era e Mesquita, não serão consideradas para os efeitos desta Lei.

Art. 2º - Vence-se uma diária, nos termos do artigo anterior, quando o afastamento perdurar por 24 (vinte e quatro) horas ininterruptas, ressalvados os períodos de 18, 12 e 06 horas, que serão pagos proporcionalmente.

Art. 3º - Os valores estipulados no artigo 1º vigorarão até 28 de fevereiro de 1987, passando a ser reajustados a partir de 1º de março de 1987, observada a periodicidade da variação da OTN, a ser fixada pelo Conselho Monetário Nacional.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Timóteo, 18 de agosto de 1986; 22º ano

de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

